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Lei nº  503, de 21 de dezembro de 2006.

ALTERA A LEI 482/2006, que CONCEDE AUXÍLIO à COMUNIDADE EVANGÉLICA LINHA SCHMIDT e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Altera o artigo 3º da Lei 482 de 28 de setembro de 2006, que concede auxílio à Comunidade  Evangélica Linha Schmidt, passando a vigorar com a seguinte redação:

          

 “Art. 3º O Município repassará o auxílio diretamente à entidade beneficiada” 


 Art 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 21 de dezembro de  2006.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal














Registre-se e Publique-se


Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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